
PROJETO DE LEI Nº ___/2026 

 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO PARA BECO ALDA FARIA DOS 

SANTOS, NO BAIRRO CARATOÍRA, NO MUNICÍPIO DE VITÓRIA/ES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por iniciativa do Vereador Anderson Goggi, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, APRESENTA o seguinte Projeto de Lei: 

 

Art. 1º Fica denominada “Beco Alda Faria dos Santos” o logradouro público atualmente identificado como Escadaria 

Agripina dos Santos Cardoso, localizado no bairro Caratoíra, neste Município. 

 

Art. 2º Fica determinada a realocação da denominação “Escadaria Agripina dos Santos Cardoso” para a escadaria 

atualmente identificada como Beco José Cardoso Filho, situada no bairro Caratoíra, com acesso superior pela Rua 

Peçanha Póvoa e saída na área próxima à AMIVOLTA. 

 

Art. 3º Fica extinta a denominação “Beco José Cardoso Filho”, passando o referido logradouro a adotar a denominação 

prevista no artigo anterior. 

 

Art. 4º Caberá ao Poder Executivo Municipal adotar as providências necessárias para o cumprimento desta Lei, 

especialmente quanto à atualização cadastral, registro e instalação de placas de identificação nos respectivos 

logradouros. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo promover a adequação e organização da nomenclatura dos logradouros 

públicos no bairro Caratoíra, neste Município, corrigindo inconsistências atualmente verificadas. 

 

Conforme relato dos moradores, a escadaria denominada Agripina dos Santos Cardoso encontra-se atualmente 

identificada em local diverso daquele reconhecido pela comunidade, enquanto o logradouro identificado como Beco José 

Cardoso Filho não possui vínculo conhecido com a história local, tampouco reconhecimento pelos moradores da região. 

 

Dessa forma, propõe-se a realocação da denominação Escadaria Agripina dos Santos Cardoso para o logradouro que 

efetivamente corresponde à escadaria de acesso entre a Rua Peçanha Póvoa e a região próxima à AMIVOLTA, 

atualmente identificada com a placa “Beco José Cardoso Filho”, garantindo maior coerência territorial e adequada 

identificação do local. 

 

Adicionalmente, propõe-se a denominação do logradouro atualmente identificado de forma incorreta como Escadaria 

Agripina dos Santos Cardoso para Beco Alda Faria dos Santos, em homenagem a pessoa com vínculo reconhecido 

na comunidade local. Ressalta-se que a Sra. Alda Faria dos Santos é moradora do bairro Caratoíra desde o seu 

nascimento, onde construiu suas raízes, formou sua família e criou seus filhos, os quais permanecem enraizados na 

comunidade, contribuindo para a identidade e desenvolvimento local. 

 

A presente proposta visa atender demanda da população, promover justiça na homenagem aos cidadãos locais e 

assegurar melhor organização urbana e identificação dos logradouros públicos. 

 

Diante do exposto, considerando o interesse público e a necessidade de adequação da nomenclatura, contamos com o 

apoio dos nobres pares para a aprovação da presente proposição. 

 

 

Casa de Leis Atílio Vivacqua, 22 de abril de 2026. 

 

 

Atenciosamente 

 

ANDERSON GOGGI 

VEREADOR – REP 
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